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EMBAIXADA DO BRASIL NA GUIANA

Edital Processo Seletivo nº 01/2025
Com alteração de calendário

A Comissão de Seleção, designada pela Embaixadora do Brasil na Guiana, no uso de sua competência e dos poderes delegados pela Ordem de Serviço nº 01/2025, de 12 de novembro de 2025, faz público que estarão abertas de 12/11/2025 a 16/02/2026 as inscrições para o processo seletivo com vistas ao preenchimento de 01 vaga de Coordenador-Geral do Instituto Guimarães Rosa - Georgetown (DIR-01), na forma da Lei nº 11.440 de 29 /12/2006, do Decreto 1.570, de 21/7/1995, do artigo 7º da Portaria de 12 de setembro de 1995 do Ministro de Estado das Relações Exteriores, e nos seguintes termos: 
1. 	DESCRIÇÃO RESUMO DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS PELO CANDIDATO SELECIONADO E DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR-GERAL DO INSTITUTO GUIMARÃES ROSA – GEORGETOWN E OUTRAS ATIVIDADES CONEXAS

1.1 [bookmark: _Hlk174972639]O Edital rege a seleção de um coordenador-geral, para desempenhar funções junto ao Instituto Guimarães Rosa – Georgetown (IGR – Georgetown). As atribuições do cargo incluem, entre outras: 
i. responsabilizar-se, em última instância, pela gestão da unidade do IGR – Georgetown, em seus aspectos financeiro, material e de pessoal; 
ii. coordenar atividades pedagógicas e culturais; 
iii. manter interlocução com a Embaixada, em especial junto ao chefe do Setor Cultural, a quem estará diretamente subordinado, e ao Chefe do Posto; 
iv. agir como interlocutor da unidade do IGR – Georgetown em contatos com outras instituições acadêmicas e culturais similares; 
v. representar a unidade do IGR – Georgetown em eventos e atividades; 
vi. estabelecer e dar seguimento a convênios e acordos com outras instituições, nacionais e internacionais, seguindo as orientações da Embaixada; 
vii. avaliar projetos educativos e culturais apresentados à unidade do IGR – Georgetown, com participação do coordenador pedagógico; 
viii. ter capacitação plena para realização de atividades relacionadas ao ensino da Língua Portuguesa e da Literatura Brasileira;
ix. revisar todo material, impresso ou digital, produzido pelo IGR – Georgetown antes de ser veiculado ao público; 
x. receber pedidos, sugestões e críticas de funcionários e alunos; 
xi. avaliar professores e funcionários quanto ao desempenho e ao comportamento no ambiente de trabalho; 
xii. oferecer informações à Embaixada, quando solicitadas ou pertinentes; 
xiii. elaborar grade horária em coordenação com os professores; 
xiv. planejar anualmente cursos e atividades culturais;
xv. zelar pelo patrimônio e pelos recursos do IGR – Georgetown;
xvi. organizar a produção de textos, imagens, vídeos e outros tipos de conteúdo para mídias de comunicação nas plataformas sociais em benefício da visibilidade do IGR – Georgetown e da Embaixada;
xvii. monitorar a dinâmica específica de cada uma das principais redes sociais para acompanhar as interações e engajamento do público nas atividades acadêmico-culturais; 
xviii. avaliar o desempenho das campanhas de comunicação e informação;
xix. planejar estratégias de marketing digital com a produção de conteúdo e desenvolvimento de campanhas de divulgação das iniciativas acadêmico-culturais do IGR – Georgetown e da Embaixada; 
xx. cumprir as disposições constantes do Ajuste Tripartite celebrado entre o Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da Educação e o Ministério da Cultura sobre a gestão e o funcionamento da rede de Centros de Estudos e de Leitorados no exterior; e
xxi. planejar, executar e coordenar projetos de comunicação interna e externa:.  
I -Preparar aulas, fazer relatórios mensais, corrigir exercícios e provas, supervisionar atividades pedagógicas, treinamento e cursos destinados aos professores e elaborados pelo Instituto Guimarães Rosa;
II- organizar o currículo do curso de língua portuguesa, definindo a quantidade de níveis e a duração de cada um;
III – estabelecer as competências linguísticas a serem adquiridas pelos estudantes em cada nível, preferencialmente levando em consideração àquelas estabelecidas pelo exame CELPE-Bras;
IV – sugerir material didático para uso em sala de aula, tomando o cuidado de se certificar de que os professores estão explorando adequadamente as potencialidades pedagógicas e as atividades sugeridas pelo material;
V – auxiliar os professores na verificação de que os estudantes terão adquirido as competências linguísticas esperadas ao concluírem um nível;
VI – aplicar o CELPE-Bras no Instituto Guimarães Rosa Georgetown e manter-se atualizado sobre as inovações conceituais e práticas do exame;
VII – manter atualizados os professores sobre as metodologias de ensino-aprendizagem de Português como Língua Estrangeira (PLE) e de Português como Língua de Herança (POLH), bem como sobre abordagens teóricas e práticas do exame CELPE-Bras, por meio da organização periódica de cursos de capacitação pedagógica;
VIII – realizar, em conjunto com os professores, balanço periódico dos resultados pedagógicos alcançados pelo IGR (idealmente, uma vez por ano), por meio da elaboração de relatórios nos quais se descrevam os avanços e as dificuldades encontradas e se sugiram propostas para superar os desafios;
IX – difundir a música e o audiovisual brasileiro, organizar exposições de artes visuais, espetáculos de artes cênicas, de mostras de cinema, de seminários sobre temas relacionados à cultura e à realidade brasileira e outros eventos relacionadas à difusão da língua e da cultura brasileiras. 
X – executar tarefas de organização e gestão de pessoal, financeira e patrimonial do IGR.
XI – coordenar o Programa de Estudante Convênio –Graduação – PEC-G e o Programa de Estudante Convênio Pós-Graduação – PEC-PG.

1.2 O Coordenador-Geral subordina-se, em termos funcionais, ao Chefe do Setor Cultural da Embaixada e ao Chefe do Posto. 
2. 	DA REMUNERAÇÃO 

2.1	O salário básico inicial será GYD 477.200,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e duzentos dólares guianenses) mensais brutos, sobre o qual incidirão descontos previdenciários e eventuais encargos obrigatórios por força da legislação local. 


3. 	DO REGIME DE CONTRATAÇÃO

3.1	A relação de trabalho será regida pela legislação trabalhista guianense, não sendo aplicável, em nenhuma hipótese, a legislação trabalhista brasileira.

3.2	A duração do contrato será por prazo determinado de 1 (um) ano. Haverá um período probatório inicial, remunerado, com duração de 3 (três) meses. 

3.3 	Ao final do período de 1 (um) ano, com base em processo de avaliação de desempenho realizado por comissão especificamente designada para tanto, o contrato de trabalho poderá ser prorrogado por igual período.

3.4	O coordenador-geral cumprirá carga horária de 40 horas semanais e poderá, eventualmente, ser convocado para o desempenho de atividades profissionais fora do horário convencional de expediente, em situações de necessidade de serviço ou emergência, sob o regime de banco de horas.
4.	DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

4.1	O candidato deverá: 
i. ser maior de 18 anos;
ii. ter formação escolar de nível superior completo compatível com a funções a serem desempenhadas, preferencialmente na área de Letras, Pedagogia ou áreas correlatas ao ensino; 
iii. estar em situação regular de residência, com permissão de trabalho na Guiana, se for estrangeiro; e
iv. possuir experiência nas funções previstas pelo Edital. 

5. 	INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO 

5.1. 	Os interessados em candidatar-se deverão apresentar, em envelope lacrado, no prazo acima indicado, na portaria da Embaixada (localizada na 308 Church Street, Queenstown, Georgetown, Guiana), de segunda-feira a sexta-feira, das 09h00 às 14h00, ou enviar para o e-mail institucional brasemb.georgetown@itamaraty.gov.br o formulário de inscrição devidamente preenchido e assinado, disponível na página eletrônica da Embaixada https://georgetown.itamaraty.gov.br, acompanhado com a cópia eletrônica da documentação a seguir listada:

i. curriculum vitae detalhado; 
ii. cópia do documento de identidade (carteira de identidade ou passaporte);
iii. comprovante do nível de escolaridade requerido no item 4.1., “ii”; 
iv. comprovante de situação regular de residência e de permissão legal para o exercício de atividade remunerada na Guiana ou comprovante da cidadania guianense (se brasileiro ou de nacionalidade de terceiro país);
v. declaração de que está ciente de que o emprego a que está concorrendo não se confunde com emprego ou função pública regidos pelo ordenamento jurídico brasileiro (contida no formulário de inscrição); 
vi. declaração que ateste não possuir qualquer vínculo de parentesco até segundo grau com servidor lotado ou com contratado local em posto localizado na mesma cidade (contida no formulário de inscrição).
vii. carta de apresentação/recomendação de empregadores anteriores;
viii. Se brasileiro, apresentar ainda: 
- declaração de que não ocupa cargo, emprego ou função pública junto ao governo brasileiro (contida no formulário de inscrição);
- certidão de quitação eleitoral; e
- se do sexo masculino, documento que comprove a regularidade no serviço militar brasileiro.

5.2.   No campo “assunto” do e-mail ou no envelope, o interessado deverá indicar “Processo seletivo nº 01/2025”.

5.3	Não será aceita a documentação encaminhada ou entregue depois do prazo. Somente serão considerados aptos os candidatos que apresentarem toda a documentação solicitada no item 5.1.

5.4 	A Embaixada do Brasil em Georgetown não poderá patrocinar nenhum tipo de visto de permanência (Work Permit) para este emprego. 


6.	DA MODALIDADE DE SELEÇÃO 
6.1	O processo seletivo será constituído de três fases:

1ª fase – Análise curricular;
2ª fase – Prova escrita de português e inglês; prova prática de informática
3ª fase – Prova oral.

6.2.	A fase de análise curricular terá caráter classificatório.

6.3.	Na fase de análise curricular, serão avaliadas experiência profissional, eventuais formações profissionalizantes pertinentes ao cargo objeto do presente edital e cartas de apresentação/recomendação. A análise de currículo valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
	
6.3.1 	Serão atribuídos pontos para a experiência profissional na área do concurso, com pontuação máxima de 3 (três) pontos, como indicado a seguir. a) 1 (um) ponto para comprovada experiência no desenvolvimento, gestão e implementação de projetos culturais e/ou educacionais; b) 1 (um) ponto para comprovada experiência na gestão de pessoas; e 1 (um) ponto para comprovada experiência no planejamento, execução e coordenação de projetos na área do ensino, preferencialmente da Língua Portuguesa como língua estrangeira.

6.3.2 	Serão atribuídos pontos para titulação acadêmica, com pontuação máxima de 3 (três) pontos, como indicado a seguir: a) 0,5 (meio) ponto para cada título de especialização, com pontuação máxima de 1 (um) ponto; b) 1 (um) ponto para título de mestrado (stritu sensu); e c) 1 (um) ponto para título de doutorado.

6.3.3	Será atribuído pontuação para as cartas de apresentação e/ou recomendação eventualmente apresentadas, com pontuação máxima de 1 (um) ponto.

6.3.4	Será atribuída pontuação máxima de 3 (três) pontos para a experiência de magistério. 


6.4.	A lista provisória contendo a pontuação atingida pelos candidatos na primeira fase será divulgada até o dia 17/02/2026, no sítio eletrônico https://georgetown.itamaraty.gov.br, em lista afixada na portaria da Embaixada, no IGR e nas mídias sociais (Facebook e Instagram).  

6.4.1	Do resultado da análise curricular caberá recurso, em modalidade escrita, a ser encaminhado ao e-mail institucional brasemb.georgetown@itamaraty.gov.br ou apresentado na portaria da Embaixada, das 09h00 às 14h00, no prazo de 1 (um) dia, a contar da publicação do resultado respectivo. O recurso será julgado pela Comissão de Seleção, no prazo de 1 (um) dia a partir do recebimento, e a decisão será comunicada através de e-mail ao candidato que houver apresentado o recurso.

6.4.2 	A lista definitiva contendo a pontuação atingida pelos candidatos na primeira fase será divulgada até o dia 19/02/2026 no sítio eletrônico https://georgetown.itamaraty.gov.br em lista afixada na portaria da Embaixada, no IGR e nas mídias sociais (Facebook e Instagram).  Os candidatos classificados serão convocados para participar da segunda fase, a ser realizada no dia 25/02/2026.

6.5.	A prova escrita de português e inglês terá caráter classificatório e eliminatório.

6.5.1 	A prova escrita de português será composta de uma redação e algumas questões de múltipla escolha, de compreensão de texto e gramática da língua portuguesa. A prova escrita de inglês será composta por uma redação, tratando de temas pertinentes à cultura brasileira, à língua portuguesa e/ou ao desenvolvimento, gestão e implementação de projetos culturais. A prova de informática será realizada em um computador e avaliará o conhecimento de Word e de Excel. Não será permitida consulta a meio de qualquer espécie, manuscrito, impresso ou digital. As redações terão limite máximo de 30 linhas cada. O tempo total da prova será de 4 horas, das 09h00 às 13h00. 

6.5.2 	À prova escrita será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), sendo que a prova de português valerá 5 (cinco) pontos e a de inglês, 3 (três) pontos e a de informática, 2 (dois) pontos.

6.5.3 	Os critérios de avaliação de cada questão serão: i) 40% dos pontos para ortografia e utilização de escrita formal; ii) 30% dos pontos para coesão e coerência na exposição; iii) 30% dos pontos para criatividade e capacidade analítica e crítica no desenvolvimento do tema.

6.5.4	A nota mínima para estar apto à terceira fase (a prova oral)  será de  6 (seis) pontos. 

6.6.	A lista provisória com os candidatos aprovados na segunda fase será divulgada até o dia 02/03/2025 no sítio eletrônico https://georgetown.itamaraty.gov.br, em lista afixada na portaria da Embaixada, no IGR e nas mídias sociais (Facebook e Instagram).  

6.6.1	Do resultado da prova escrita caberá recurso, em modalidade escrita, a ser encaminhado ao e-mail institucional brasemb.georgetown@itamaraty.gov.br ou apresentado na portaria da Embaixada, das 09h00 às 14h00, no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do dia da publicação do resultado da fase. O recurso será julgado pela Comissão de Seleção, no prazo de 1 (um) dia a partir do recebimento, e a decisão será comunicada através de e-mail ao candidato que houver apresentado o recurso.

6.6.2 	A lista definitiva com os candidatos aprovados na segunda fase será divulgada até o dia 05/03/2026 no sítio eletrônico https://georgetown.itamaraty.gov.br, em lista afixada na portaria da Embaixada e nas mídias sociais (Facebook). Os candidatos aprovados na segunda fase serão convocados para participar da terceira fase, a ser realizada no dia 06/03/2026 

6.7.	A prova oral, em português e inglês, terá caráter classificatório e o candidato será informado, por email, do horário da prova.

6.7.1 	À prova oral será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

6.8.	A lista provisória com os candidatos aprovados na terceira fase será divulgada até o dia 09/03/2026 no sítio eletrônico https://Georgetown.itamaraty.gov.br e em lista afixada na portaria da Embaixada. 

6.8.1	Do resultado da prova oral caberá recurso, em modalidade escrita, a ser encaminhado ao e-mail institucional brasemb.georgetown@itamaraty.gov.br, ou apresentado na portaria da Embaixada, das 09h00 às 14h00, no prazo de 1(um) dia útil, a contar do dia da publicação do resultado da fase respectiva. O recurso será julgado pela Comissão de Seleção, no prazo de 1 (um) dia a partir do recebimento, e a decisão será comunicada através de e-mail ao candidato que houver apresentado o recurso.

6.8.2 	A lista definitiva com os candidatos aprovados na terceira fase será divulgada, em ordem de classificação, até o dia 11/03/2026 no sítio eletrônico https://Georgetown.itamaraty.gov.br e em lista afixada na portaria da Embaixada.


 7. 	DO RESULTADO
7.1	A nota geral do candidato, para efeito de classificação, será a média ponderada da análise de currículo (peso 1)  e das notas da prova escrita  (peso 2) e da prova oral (peso 2).
7.2	O resultado final do processo seletivo será publicado até o dia 11/03/2026 e disponibilizado no sítio eletrônico da Embaixada https://georgetown.itamaraty.gov.br, em lista afixada na portaria da Embaixada, no IGR e nas mídias sociais (Facebook e Instagram).  

7.3	A aprovação no presente processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à contratação. A concretização desse ato estará condicionada a homologação do resultado do processo de seleção pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores e da assinatura do contrato com o Instituto Guimarães Rosa.

7.4	O processo seletivo é válido por 12 (doze) meses a partir da publicação do resultado final. Ao longo desse prazo, os candidatos aprovados poderão ser convocados, respeitada a ordem de classificação, caso surjam novas vagas na mesma categoria de emprego, respeitadas as características de contratação relacionadas no item 3.

7.5	Após a divulgação do resultado final, os candidatos classificados entre 1º e 3º lugares, serão convocados pela Comissão de Seleção para apresentarem-se, no período de 12 a 19/03/2026, munidos de toda a documentação original requerida no ato da inscrição. 

[bookmark: _Hlk503428513]8. 	DA CONTRATAÇÃO

8.1	A contratação do candidato selecionado será efetivada, de acordo com o regime de contratação apresentado no item 3, tão logo cumpridos os trâmites e apresentada a documentação necessária para a sua admissão.

8.2	Em caso de desistência ou descumprimento do prazo para apresentação da documentação exigida para a contratação, o candidato será desclassificado do processo seletivo, sendo convocado para preencher a vaga o candidato aprovado em classificação imediatamente posterior.

8.3 	O candidato deverá, durante a execução do seu trabalho e em suas relações interpessoais com as chefias e com colegas, apresentar sempre comportamento ético, urbano e profissional.

9. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1	O requerimento de inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e normas estabelecidos no Edital. 

9.2	O candidato que fizer declaração falsa ou inexata, ou que não satisfizer as condições exigidas neste edital, poderá ser desclassificado a qualquer momento, com base em parecer justificado da Comissão de Seleção.

9.3	Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção.	

Georgetown, 08 de janeiro de 2026.
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